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PROJETO DE LEI                                Nº001/2023 
“Altera a Lei Complementar n° 130, de 14 de setembro de 2015, que 
Disciplina sobre o Estatuto e Plano de Carreira, Emprego e Remuneração do 
Profissionais da Educação e a Remuneração do Quadro do Magistério e dá 
outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU, JOSÉ ANTÔNIO 
PEREIRA, usando de suas atribuições legais apresenta a Câmara Municipal 
de Embu Guaçu o seguinte Projeto de Lei. 

 
 

Art. 1° - Fica alterada a redação do artigo 114 e §1° que passa a ser a seguinte. 
 
Art. 114. Fica instituído o piso salarial não inferior ao estabelecido em 
Legislação Federal aos profissionais do Quadro do Magistério, profissionais 
esses estabelecidos no artigo 5°: Classe de Docentes e Classe de Pedagogo 
(Coordenador Pedagógico, Diretor de Escola, Supervisor de Ensino e 
Dirigente CEMEI). 

 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, a partir do 
Exercício Financeiro do ano de 2023. 

 
 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Embu-Guaçu aos 07 (sete) dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 07 (sete) 
dias do mês de Fevereiro de 2023. 
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JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI N° 001/2023 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Embu Guaçu. 

 

Por intermédio de Vossa Excelência, encaminho à elevada deliberação dessa 

augusta Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei n°001/2023, tem o 

objetivo de alterar a Lei Complementar n°130/2015 em seu artigo 114 e no 

§1°, incluindo a Classe de Pedagogo, no reajuste promovido pelo MEC, em 

conformidade com o Acordo Coletivo de 19/04/2022. 

 

Limitado ao exposto, renovo protestos de elevada consideração e apreço a 

todos os integrantes dessa Casa Legislativa. 

 

 

 

 

 

Embu-Guaçu aos 06 (seis) dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 06 (seis) 

dias do mês de Fevereiro de 2023. 
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DECRETO    Nº 3.219   DE      22     DE     DEZEMBRO    DE       2022. 

(Dispõe sobre atualização de valores da tabela 1 referente a infrações às 
normas relativas às vias e logradouros públicos da Lei Municipal 
2.892/2018) 
 
 
JOSÉ ANTONIO PEREIRA, Prefeito do Município de Embu Guaçu/SP, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

DECRETA:  
 
 

Art. 1º - Nos Termos do artigo 7º da Lei Municipal nº 2.892 de 04 de Janeiro de 
2018 (Disciplina Poder de Polícia) ficam atualizados os valores da tabela 1 
de infrações às normas relativas às vias e logradouros públicos para o 
exercício de 2023 corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – INPC/IBGE, conforme 
acumulado de 12 meses do ano de 2022. 

TABELA I - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS À VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 

INFRAÇÕES MULTA-
R$ 

01. Reformar ou consertar máquinas, veículos ou quaisquer objetos, salvo em 
caráter emergencial – inciso I, art. 24. 

665,26 

02. Abandonar, derramar ou jogar quaisquer bens – inciso II, art. 24. 665,26 
03. Transportar, sem as devidas precauções, materiais ou objetos que nelas 
possam cair – inciso III, art. 24. 

689,39 

04. Lançar águas servidas e lixo, ou de qualquer forma, sujá-las – inciso IV, 
art. 24. 

665,26 

05. Descarregar quaisquer materiais, especialmente os de construção, sobre a 
calçada e/ou leito carroçável – inciso V, art. 24. 

1.330,53 

06. Usar as vias públicas como canteiro de obras – inciso VI, art. 24. 665,26 
07. Derramar óleo, gordura, graxa, tinta, líquidos de tinturaria, nata de cal ou 
de cimento no passeio ou nos logradouros públicos – inciso VII, art. 24. 

1.330,53 

08. Quebrar ou alterar seu pavimento ou leito, inclusive das não 
pavimentadas, sem autorização expressa da Prefeitura – inciso VIII, art. 24. – 
multa mais recomposição do dano causado. 

1.330,53 
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TABELA II - INFRAÇÕES RELATIVAS AO USO DE CAÇAMBAS 

INFRAÇÕES 
MULTA - 

R$ 

01. Não depositar as caçambas na pista de rolamento ao longo do meio fio, em 
sentido longitudinal – inciso II, alínea a, art. 30. 

965,16 

02. Instalar no passeio quando em locais onde houver sinalização proibitiva de 
estacionamento, e não preservar uma faixa livre para circulação de pedestre – 
inciso II, alínea b, art. 30. 

965,16 

03. Não providenciar a retirada da caçamba no prazo de 5 (cinco) dias - art. 
31. 

965,16 

04. Depositar caçambas a menos de 3 (três) metros da esquina – inciso I, art. 
32 – multa mais apreensão das caçambas. 

965,16 

05. Instalar nos locais sinalizados com placa de regulamentação Proibido 
parar e estacionar em que a largura do passeio não comporte a colocação de 
Caçambas - inciso II, art. 32. 

965,16 

06. Não estiverem pintadas em cores vivas que assegurem a visibilidade 
noturna - inciso II, art. 34. 

965,16 

07. Não colocar, de forma visível, o número do telefone e o nome do 
licenciado – inciso III, art. 34. 

965,16 

08. Exercer atividade no município sem prévia autorização da Prefeitura - art. 
35. 

965,16 
 

 

TABELA III - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS AOS 
DEMAIS IMÓVEIS 

INFRAÇÕES MULTA - 
R$ 

01. Jogar lixo ou quaisquer materiais deterioráveis em quintais e terrenos – 
inciso I, art. 37. 

1.330,53 

02. Jogar entulho ou quaisquer materiais em imóvel alheio – inciso II, art. 37. 1.330,53 
03. Manter condições propícias a proliferação de germes, insetos e animais 
nocivos à saúde – inciso III, art. 37. 

1.330,53 

04. Expelir resíduos, fumaça ou gases que perturbem a vizinhança ou poluam 
o ar atmosférico – inciso IV, art. 37. 

665,26 

05. Atear fogo em roçados, falhados ou matos que limitem com terras de 
outrem, sem a preparação de aceiro de no mínimo 7 metros de largura, e sem 
aviso aos confinantes – inciso V, art. 37. 

2.488,09 
para cada 
250 m² 

06. Deixar de limpar, capinar, roçar e sanear os terrenos urbanos inciso VI, art. 
37. 

344,69 
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07. Não manter os lotes em bom estado de conservação e limpeza, 
ocasionando a proliferação de animais ou insetos nocivos à saúde pública, 
vizinhos ou terceiros – inciso I, art. 38. 

896,20 

08. Executar muro divisório em desconformidade com o inciso II do art. 38. 896,20 
09. Executar calçada em desconformidade com o inciso III, do art. 38. 896,20 
10. Não requerer, o alinhamento oficial antes da execução do muro na testada 
do lote – inciso IV, art. 38. 

896,20 

11.. Executar o fechamento de lotes, nas áreas urbanas, com quaisquer tipos de 
arames – Parágrafo único, art. 38. 

896,20 

12. Não atender a obrigatoriedade de adesão a rede coletora de esgoto da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo após notificação – Parágrafo único, art. 39. 
* imóvel residencial 167,60 
* imóvel comercial 875,66 
* imóvel industrial 1.173,37 

 

TABELA IV - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS AO 
LICENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES, 
REFORMAS, OBRAS EM GERAL E PARCELAMENTO DO SOLO 

INFRAÇÕES 
MULTA - 

R$ 

01. Pela execução de quaisquer obras, construção, reforma, demolição e 
terraplenagem, sem prévia licença da Prefeitura - artigo 41. * Embargo da obra 

1.995,80 

02. Pela execução de parcelamento, loteamento e desmembramento, sem prévia 
licença da Prefeitura - artigo 41.* Embargo da obra 

3,42 por 
m² 

03. Pelo arruamento sem prévia licença da Prefeitura - artigo 41.|* Embargo da 
obra 

3,42 por 
m² 

04. Não afixar placa indicativa da obra ou afixá-la em desacordo com o 
Parágrafo único art. 41, bem como não possuir na obra os documentos relativos 
à aprovação 

665,26 

05. Por executar abertura de janelas em paredes de divisa fora do padrão 
permitido - art. 42. 

665,26 

 
TABELA V - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS À HIGIENE 

DAS VIAS PÚBLICAS 

INFRAÇÕES 
MULTA - 

R$ 
01. Impedir ou dificultar o livre escoamento das águas pelos canos, valas, 
sarjetas ou canais das vias públicas, danificando ou obstruindo tais servidores – 
art. 43. 

665,26 
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02. – Não atender as proibições previstas nos incisos de I a IV, art. 45. 665,26 
03. – Por não atender ao disposto no art. 46. 1.330,53 

 

TABELA VI - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS À HIGIENE 
DAS HABITAÇÕES 

INFRAÇÕES MULTA - 
R$ 

01. Não atender a obrigatoriedade de conservar em perfeito estado de asseio os 
quintais, pátios, prédios, terrenos, muros e calçadas - art. 48 e seu Parágrafo 
único 

665,26 

02. Por não providenciar o escoamento de água estagnada nos quintais ou pátios 
– art. 49. 

665,26 

03. Construir chaminés com altura insuficiente para que a fumaça, a fuligem ou 
outros resíduos que possam expelir não incomodem os vizinhos – art. 51. 

665,26 

 

TABELA VII - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS A HIGIENE DA 
ALIMENTAÇÃO 

INFRAÇÕES 
MULTA - 

R$ 
01.Por efetuara produção, exposição ou venda de gêneros alimentícios 
deteriorados, falsificados, adulterados ou nocivos à saúde – art. 54. 

3.446,99 

02. Por vender alimentos preparados em locais que seja fácil a contaminação dos 
produtos expostos à venda – art. 55. 

665,26 

 

TABELA VIII - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS À 
MORALIDADE E DO SOSSEGO PUBLICO 

INFRAÇÕES 
MULTA - 

R$ 
01. Por não atentar pela manutenção da ordem no estabelecimento, no que diz 
respeito às desordens, algazarras ou barulhos - 
Parágrafo único, art. 57.  -----    * Cassar a licença de funcionamento na 
reincidência. 

1.995,80 

02. Por perturbar o sossego público com ruídos ou sons excessivos - incisos I e II, 
art. 58. 

1.995,80 
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TABELA IX - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS AO 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

INFRAÇÕES 
MULTA - 

R$ 
01. Fazer funcionar qualquer estabelecimento comercial, fora do horário 
estabelecido ou em desacordo com o horário previsto no licenciamento expedido 
pelo órgão competente municipal – art. 61 * Interdição 

1.330,53 

02. Fazer funcionar bares e estabelecimentos similares, que comercializem venda 
de bebidas alcoólicas em mesas e balções fora do horário estabelecido – alíneas a), 
b), c) e d), art. 62. * Interdição 

1.330,53 

03. Por exercer atividade fora do horário normal – alíneas a), b) e c), art. 63. * 
Interdição 

1.330,53 

04. Por executar qualquer trabalho ou serviço que produza ruído antes das 7h00 e 
depois das 20h00 nas proximidades de hospitais, escolas, asilos e residências - art. 
64. * Interdição 

1.330,53 

 

TABELA X - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS À 
DIVERTIMENTOS PÚBLICOS 

INFRAÇÕES MULTA - 
R$ 

01. Realizar evento sem a devida licença da Prefeitura – art. 67. 1.330,53 
02. Por realizar jogos ou diversões ruidosas em locais não permitidos - art. 68. 1.330,53 
03. Por armar circo de lona ou parque de diversão sem licença da Prefeitura e em 
locais não permitidos - art. 69. 

1.330,53 

04. Por funcionar sem a vistoria das instalações pelo corpo de Bombeiros e 
expedido o AVCB. - § 4° art. 69.* Interdição 

1.995,80 

05. Realizar espetáculos, bailes ou festas de caráter público sem prévia licença da 
Prefeitura - art. 72. 

1.995,80 

05. Por realizar evento em chácaras ou sítios mediante exploração comercial, sem 
o alvará de funcionamento da Prefeitura - art. 73. 

1.995,80 

05. Por realizar festas raves, pancadão ou similares. - art. 74. 125.457,21 
 

TABELA XI - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS À LOCAIS 
DE CULTO 

INFRAÇÕES MULTA - R$ 

01. Funcionar sem a prévia licença da Prefeitura e adequação a legislação vigente - 
art. 75. * Interdição 

1.330,53 

02. Pela não observância das restrições convencionadas no art. 78. 665,26 
 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de 

forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406

821 

Dados: 2023.01.23 

10:27:28 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

TABELA XII - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS À 
EXTINÇÃO DE INSETOS NOCIVOS 

 

INFRAÇÕES 
MULTA - 

R$ 
01. Não providencia o extermínio de focos de insetos ou animais peçonhentos, no 
prazo determinado em notificação - art. 81. 

665,26 
 

TABELA XIII - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS À 
EMPACHAMENTO DAS VIAS PÚBLICAS 

INFRAÇÕES 
MULTA - 

R$ 

01. Não observância das disposições para execução de obras de construção, 
ampliação, reforma, regularização e demolição - incisos de I ao IV, art. 84. 

896,20 

02. Por não fixar nos tapumes construídos em esquinas, as placas de 
nomenclatura dos logradouros de forma visível - § 1° art. 84. 

896,20 

03. Promover a demolição total ou parcial de construção feita no limite das vias 
públicas sem prévia licença da Prefeitura - § 3° art. 84. 

896,20 

04. Armar coretos ou palanques provisórios nos logradouros públicos, sem 
aprovação da Prefeitura, quando à sua localização - inciso I, art. 85. 

896,20 

05. Por perturbarem o trânsito público - inciso II, art. 85. 896,20 
06. Por danificar o calçamento e o escoamento das águas pluviais - inciso III, art. 
85. 
* Reparo dos estragos verificados. 

896,20 

07. Não efetuar a remoção dos coretos e palanques no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do encerramento da atividade fixada no ato de autorização - inciso 
IV, art. 85. 

1.995,80 

08. Armar coretos ou palanques destinados a comícios políticos, shows artísticos 
ou festividades, sem autorização da Prefeitura - § 1º - art. 85 . 

1.995,80 

09. Podar, cortar, derrubar ou sacrificar as árvores da arborização pública - art. 
86. 

896,20 

10. Nas árvores dos logradouros públicos não será permitida a colocação de 
cartazes e anúncios, nem a fixação de cabos ou fios, sem a autorização da 
Prefeitura - art. 87. 

896,20 

11. Ocupar com mesas e cadeiras, parte do passeio correspondente à testada do 
edifício, sem licença expressa da Prefeitura – art. 88. 

896,20 

 

TABELA XIV - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS À 
ANÚNCIOS E CARTAZES 
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INFRAÇÕES 
MULTA-

R$ 
01. Praticar a exploração dos meios de publicidade nas vias e logradouros 
públicos, sem a devidas licenças da Prefeitura – art. 90. 

896,20 

02. Explorar ou utilizar meios de publicidade ou propaganda em locais 
particulares, mas visíveis dos logradouros públicos, sem autorização da 
Prefeitura – § 2° artigo 90. 

665,26 

03. Deixar de retirar o anúncio de local público, após a data nele constante para o 
evento, nos termos do § 4º do artigo 90. 

665,26 

04. Utilizar a propaganda falada em lugares públicos, por meio de amplificadores 
de voz, alto-falantes ou de qualquer outra forma, sem prévia licença de Prefeitura 
– artigo 91. 

665,26 

05. Não observância das restrições convencionadas para colocação de anúncios e 
cartazes – do inciso I ao VI, art. 92. 

758,32 

06. Colocar anúncios que não tenham satisfeitos as formalidades legais – art. 
95.* Retirada e apreensão 

665,26 
 

TABELA XV - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS À 
LICENCIAMENTO PARA FUNCIONAMENTO DE 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAL E INDUSTRIAL 

INFRAÇÕES MULTA - 
R$ 

01. Fazer funcionar qualquer estabelecimento comercial ou industrial, sem prévia 
licença da Prefeitura - art. 98.* Interdição 

20,68 por 
m² 

02 Exercer atividade comercial que possibilita o comprometimento do meio 
ambiente, da segurança, da higiene, da saúde, do sossego, dos bons costumes e 
da moralidade pública - § 2° art. 98.* Interdição 

1.330,53 

03. Não afixar em local visível o alvará de Funcionamento art. 99. 
* falta do alvará interdição. 

20,68 por 
m² 

04. Mudar o local do estabelecimento comercial, sem a devida permissão da 
Prefeitura - art. 100.* Interdição 

20,68 por 
m² 

05. Fazer funcionar qualquer estabelecimento comercial, quando se tratar de 
negócio diferente do requerido - incisos I, art. 101.* Cassar a licença 

20,68 por 
m² 

06. Se o licenciado se negar a exibir o alvará de funcionamento à autoridade 
competente, quando solicitado a fazê-lo – inciso III, art. 101.* cassação da 
licença 

20,68 por 
m² 

07. Desatender a ordem de fechamento de estabelecimento ou local nos termos 
do § 1° art. 101. 

20,68 por 
m² 

08. Executar sem prévia licença do município qualquer atividade relacionada no 
art. 102. 

2.661,07 
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TABELA XVI - INFRAÇÕES ÀS NORMAS RELATIVAS À 
LICENCIAMENTO DO COMÉRCIO DE AMBULANTES 

INFRAÇÕES 
MULTA-

R$ 
01. Exercer atividade de comércio Ambulante sem a devida licença especial 
emitida pela Prefeitura art. 104. 

332,29 

02. Exercício de atividade fora do local e horário licenciado – inciso V, art. 
105. 

332,29 

03. Estacionar nas vias públicas e outros logradouros, fora dos locais 
previamente determinados pela Prefeitura – inciso I, art. 106. 

332,29 

04. Impedir ou dificultar o trânsito nas vias públicas, ou outros logradouros – 
inciso II, art. 106. 

332,29 

05.transitar pelo passeio conduzindo utensílios ou outros volumes grandes – 
inciso III, art. 106. 

332,29 

06. Ambulante licenciado que não afixar a licença em local visível - art. 108. 248,16 
07. Exercer o comércio ambulante a menos de 100 (cem) metros de pontos já 
licenciados para a mesma atividade e de estabelecimentos comercias que 
desenvolvam atividade semelhante. - art. 109.* cassação da licença 

248,16 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Embu-Guaçu aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Dezembro de 2.022. 

 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal de Governo, aos 22 (vinte e 
dois) dias do mês de Dezembro de 2.022 
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DECRETO     Nº 3.220  DE       25        DE      JANEIRO     DE       2023. 

DISPÕE SOBRE OS FERIADOS, PONTOS FACULTATIVOS E 
EXPEDIENTES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO 
ANO DE 2023. 

JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

CONSIDERANDO a existência de feriados nacionais, estaduais e 

municipais e que em tais datas não há expediente nas repartições públicas; 

 

CONSIDERANDO que nos dias úteis intercalados entre feriados e dias de 

descanso, há baixa demanda de serviços públicos e grande estimulo a 

incorporação desses dias para descanso e lazer; 

 

CONSIDERANDO a economia que representará à Administração 

Municipal o não funcionamento de algumas de suas repartições nos 

denominados dias-ponte; 

 

CONSIDERANDO finalmente que faz-se imperiosa a regulamentação de 

tal matéria, a fim de não permitir solução de continuidade no funcionamento 

dos serviços públicos municipais classificados como essenciais e 

emergenciais, bem como a necessidade do estabelecimento ao 

funcionalismo, de critérios de compensação horária em função da suspensão 

do expedientes nos denominados dias-ponte:   

 
CONSIDERANDO que os Feriados Nacionais, 21 de abril – Sexta - Feira 

Tiradentes; 01 de maio – Segunda- Feira - Dia do Trabalho; 07 de setembro- 
Quinta - Feira - Independência do Brasil; 12 de outubro - Quinta - Feira - 
Consagração de Nossa Senhora Padroeira do Brasil; 28 de outubro - Sábado 

- Dia do Servidor Público; 02 de novembro - Quinta - Feira - Dia de Finados; 

15 de novembro - Quarta - Feira - Proclamação da República; 25 de 
dezembro – Segunda- Feira – Natal;  
 
CONSIDERANDO que os Feriados Municipais, 28 de março - Terça - 

Feira - Aniversário da Cidade; 7 de abril – (Sexta- Feira) - Sexta - Feira da 

Paixão; 8 de junho – Quinta-Feira - Corpus Christi; 01 outubro - Domingo 

- Dia da Santa Terezinha; 
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CONSIDERANDO que o Feriado Estadual, 09 de julho – Domingo - 

Revolução Constitucionalista. 

 

D  E  C  R  E  T  A 
 
 

Art. 1° Em conformidade com a legislação vigente, à data da publicação do 

presente Decreto até 31 de Dezembro de 2023, serão feriados os seguintes 

dias: 
 
Fevereiro 

I - 20/02/2023 – Segunda- Feira - Ponto Facultativo – (Carnaval); 

II - 21/02/2023 – Terça- Feira – Ponto Facultativo – (Carnaval); 

III- 22/02/2023 – Quarta -Feira- Ponto Facultativo até as 12:00 horas 

(Cinzas); 

Março 

IV – 27/03/2023 – Segunda - Feira - Ponto Facultativo (Aniversário da 

Cidade); 

V – 28/03/2023 – Terça - Feira - Feriado (Aniversário da Cidade); 

Abril  

VI– 07/04/2023 – Sexta - Feira - Feriado (Sexta da Paixão); 

VII – 21/04/2023 – Sexta-Feira – Feriado (Tiradentes) 

Maio 

VIII – 01/05/2023 – Segunda - Feira – Feriado (Dia do Trabalhador); 

Junho 

IX – 08/06/2023 – Quinta-Feira - Feriado (Corpus Christi); 

X – 09/06/2023 – Sexta- Feira – Ponto Facultativo (Corpus Christi); 
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Julho 

XI – 09/07/2023 – Domingo - Feriado (Revolução Constitucionalista); 

Setembro 

XII– 07/09/2023 – Quinta-Feira - Feriado (Independência do Brasil); 

XIII– 08/09/2023 – Sexta-Feira – Ponto Facultativo (Independência do 

Brasil); 

Outubro 

XIV – 01/10/2023 – Domingo - Feriado (Dia da Santa Terezinha); 

XV – 12/10/2023 – Quinta-Feira - Feriado (Dia da Padroeira do Brasil);  

XVI – 13/10/2023 – Sexta-Feira – Ponto Facultativo (Dia da Padroeira do 

Brasil);  

XVII – 15/10/2023 – Domingo – Ponto Facultativo (Dia do Professor), 

Somente para os Funcionários da Secretaria da Educação; 

XVIII – 28/10/2023 – Sábado – Ponto Facultativo (Dia do Servidor 

Público); 

Novembro 

XIX – 02/11/2023 – Quinta-Feira - Feriado (Finados); 

XX – 03/11/2023 – Sexta-Feira – Ponto Facultativo (Finados); 

XXI – 15/11/2023 – Quarta - Feira - Feriado (Proclamação da República); 

Dezembro 

XXII– 25/12/2023 – Segunda - Feira - Feriado (Natal); 

§ 1º - Como compensação pela ausência do expediente nesses dias, os 

servidores municipais farão compensação, a critério das chefias de suas 

unidades, devendo ser completada a compensação até, no máximo, a 

primeira quinzena de dezembro. 
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§ 2º - Caso algum servidor não complete a compensação de que trata este 

artigo, no prazo do parágrafo primeiro, as horas faltantes serão descontadas 

de seu salário do mês de Dezembro.  

 
§ 3º - Os servidores que retornarem de afastamentos ou forem contratados 

ou nomeados após o período de início da compensação, deverão compensar 

o período proporcional às emendas de   feriados que usufruírem. 

 
§ 4º - Os servidores que cumprem jornada de trabalho diversa de 08h (oito 

horas) diárias, deverão efetuar a compensação com duração diária 

proporcional a sua jornada. 

 

Art. 2º - As unidades administrativas que prestam serviços obrigatórios ou 

essenciais à população, ficam excluídas das disposições do presente decreto, 

as quais funcionarão normalmente nos dias constantes do artigo 1º, a critério 

das respectivas Secretarias.  

 

§ 1º - A Secretaria de Educação, tendo em vista os dias letivos instituídos 

poderá adequar o disposto no Artigo 1º deste Decreto. 

 

§ 2º - Os servidores que exercem serviços em escala e que são considerados 

essenciais estarão excluídos do presente Decreto, sendo estes: Serviços de 

Velório, Pronto Socorros, bem como naquelas Secretarias onde os serviços 

são continuados incluindo-se o fim de semana (Ambulâncias, Segurança 

Pública, Limpeza Pública etc.).    

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Embu-Guaçu aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

José Antônio Pereira 

Prefeito Municipal 

   

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 25 (vinte e 

cinco) dias do mês de Janeiro de 2023.  
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DECRETO      Nº 3.221    DE      25     DE      JANEIRO     DE       2023. 

Dispõe sobre a criação da Sala de Operação de Fiscalização Integrada em 
Mananciais – SOFIM, conforme Termo de Convênio (Processo SIMA nº 
046340/2022-79), celebrado entre o Estado de São Paulo, por sua Secretaria 
de Infraestrutura e Meio Ambiente e o Município de Embu Guaçu. 
 
 
JOSÉ ANTONIO PEREIRA, Prefeito do Município de Embu Guaçu/SP, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

DECRETA:  
 
 

Art. 1º - Fica criada a Sala de Operação de Fiscalização Integrada em Mananciais 
– SOFIM, visando o monitoramento e fiscalização integrada das Áreas de 
Proteção e Recuperação dos Mananciais no município de Embu Guaçu. 
 
 
§ 1º - A SOFIM, integra a estrutura da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
 
§ 2º - As atividades previstas no Plano de Trabalho do Convênio firmado 
com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente, visando a estruturação dos 
Grupos de Fiscalização Integrada e fortalecimento das ações de 
monitoramento e fiscalização ambiental em Área de Proteção e Recuperação 
dos Mananciais e execução do Projeto FEHIDRO AT-COB-134, serão 
desenvolvidas no âmbito da SOFIM. 
 
 

Art. 2º - Ficam designados os servidores abaixo elencados para comporem o 
corpo técnico da SOFIM: 
 
Lucineia Narvona Schunck 
RG: 13.993.696-8 / CPF: 045.927.208-06 
Cargo: Fiscal 
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Ariana Rodrigues Yamada 
RG: 42.454.292-4 / CPF: 226.220.528-04 
Cargo: Bióloga 
 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

Embu-Guaçu aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Janeiro de 2.023. 

 
 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicado e Registrado na Secretaria Municipal de Governo, aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de Janeiro de 2.023. 
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DECRETO     Nº 3.222   DE     06     DE     FEVEREIRO    DE       2023. 

“ESTABELECE O PROCEDIMENTO PARA O LICENCIAMENTO 
SIMPLIFICADO PARA PROJETOS DE APROVAÇÃO, DE 
REGULARIZAÇÃO, DE REFORMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
JOSÉ ANTONIO PEREIRA, Prefeito do Município de Embu Guaçu/SP, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
CONSIDERANDO que o paragrafo § 4°, Lei 145/70, inserido por força de 
Lei Municipal n° 3.071, de 25 de Março de 2022, estabelece que, o processo 
de aprovação, regularização e reforma, fica dispensado da apresentação de 
planta baixa, cortes, fachadas, tabela de iluminação e ventilação nos projetos 
de edificação residencial unifamiliar, com área construída até 400,00 m²  e  
projeto não residencial com área construída ate 1.500,00 m²;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se incorporar ao sistema de 
licenciamento ambiental os instrumentos de gestão, visando à celeridade nas 
análises dos processos; 
 
Considerando que, cabe ao Executivo dispor sobre o funcionamento e 
organização da Administração, de acordo com o inciso VI, do art. 58, da Lei 
Orgânica; 
 
Considerando, ainda, com base no inciso IV do mesmo art. 58 que cabe ao 
Executivo expedir regulamentos para a fiel execução das leis, 
 
 
DECRETA:  
 
 

Art. 1º - Fica regulamentado por este Decreto o procedimento para o 
licenciamento simplificado de projeto de aprovação, regularização, reforma 
e autorização no Município de Embu-Guaçu, para edificação residencial 
unifamiliar e edificação não residencial, 1.500,00 m², conforme o disposto 
nos § 4º, do art. 10, da Lei nº 145/70, inserido por força de Lei Municipal n° 
3.071/2022. 
 

Art. 2º - Fica dispensada a apresentação de planta baixa, cortes, fachadas, tabela 
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de iluminação e ventilação nos projetos de edificações estabelecidos no 
Artigo 1º, a ser submetido à análise do Grupo Técnico de Licenciamento 
Ambiental, órgão técnico municipal. 
 

Art. 3º - O requerimento para a expedição do Alvará de obra nova, Regularização 
e reforma, para edificação residencial e não residencial objeto deste decreto, 
deverá ser instruído com: 
 
I - levantamento planialtimétrico cadastral do terreno, com confrontantes, 
medidas perimetrais e a projeção do perímetro da edificação a ser executada, 
devendo constar, no mesmo, a indicação de todos os recuos com relação ao 
terreno, construções, complementos, divisas e logradouros públicos os 
acessos de pessoas e veículos, as áreas permeáveis, as saliências, movimento 
de terra e muro de arrimo, quando houver; 
 
II - quadro de áreas, contendo o coeficiente de aproveitamento, a taxa de 
ocupação, a taxa de impermeabilidade e a área do terreno descrita na 
matrícula, bem como a discriminação organizada, por pavimento, das áreas 
computáveis e não computáveis a construir, da parte existente regular e a 
regularizar, a demolir e total, conforme couber. 
 
III - Anotação de Responsabilidade Técnica/Registro de Responsabilidade 
Técnica (A.R.T./R.R.T) do autor do projeto e responsável técnico pelo 
mesmo; 
 
IV - declaração expressa, com firma reconhecida do autor do projeto, 
responsável técnico e proprietário do imóvel, de atendimento integral às 
posturas municipais, legislação estadual pertinente, em especial à Lei 
Municipal nº 1059/98 (Código Sanitário Municipal) e  ao Decreto Estadual nº 
12.342/78, naquilo que não conflitar com legislação municipal; 
 
V - indicação do sistema de abastecimento de água potável e disposição final 
de efluentes sanitários (esgotos), nos termos da NBR nº 7.229/93, 13.969/97; 
e 
 
VI - documentos de titularidade do imóvel (escritura, contrato de 
compromisso de compra e venda, instrumento de transferência de direitos 
hereditários), matrícula, transcrição do imóvel, bem como carnê do Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (capa e 1ª folha) do exercício 
em nome do proprietário ou do compromissário comprador e documentação 
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do profissional autor do projeto e responsável técnico (inscrição municipal). 
 
§ 1º - O processo de regularização residencial e não residencial, fica 
dispensada de apresentação de levantamento planialtimétrico cadastral, 
devendo, apresentar levantamento planimétrico cadastral com a indicação 
dos níveis atuais do terreno e dos pavimentos; 
 
§ 2º - No caso de reforma, também deverão ser indicadas as edificações 
existentes a manter, a demolir, a regularizar, bem como os acréscimos 
pretendidos, conforme couber. 
 
§ 3º - Indicar todos os andares previstos, em escala adequada, sem indicação 
da compartimentação interna e de suas aberturas. 
 
§ 4º - A altura da edificação a ser declarada no pedido inicial deverá ser 
expressa em metros e medida a partir do ponto mais baixo da parte aflorada 
da edificação até o ponto mais alto da cobertura. 
 
§ 5º - A critério do Grupo Técnico de Licenciamento Ambiental, poderá ser 
solicitado  detalhamento técnico específico para melhor entendiemnto do 
mesmo (abrigo removível, subsolo, recuos laterais, etc...). 
 
§ 6º - A reforma de edificação residencial unifamiliar e não residencial, a qual 
não implique aumento de área construída e/ou alteração estrutural, fica 
dispensada de aprovação, sendo necessário apenas a autorização municipal, 
devendo, porém, juntamente com uma via da Anotação de Responsabilidade 
Técnica/Registro de Responsabilidade Técnica (A.R.T./R.R.T.) do 
responsável técnico pela mesma. 
 
§ 7º - O Alvará disposto no “caput” deste artigo, abrangerá a autorização para 
execução de movimento de terra, muro de arrimo, demolição e reconstrução, 
quando couber. 
 

Art. 4º - O Habite-se será expedido após vistoria técnica efetuado por servidor 
lotado na SPMA e mediante a apresentação de declaração de conclusão de 
obra assinada pelo proprietário e por seu responsável técnico, assim como, 
pelo recolhimento de taxas e impostos. 
 
Parágrafo único - A vistoria deverá atestar se a edificação foi implantada 
de acordo com o projeto aprovado, sendo responsabilidade do Proprietário e 
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do Autor do projeto e responsável técnico os compartimentos internos da 
edificação. 
 

Art. 5º - O Alvará de Regularização será expedido após vistoria técnica efetuado 
por servidor lotado na Secretaria de Obras mediante a apresentação de laudo 
circunstanciado, constatação e conclusão da obra assinada pelo proprietário 
e por seu responsável técnico, assim como, pelo recolhimento de taxas e 
impostos. 
 
Parágrafo único - A vistoria deverá atestar se a edificação está implantada 
de acordo com o projeto apresentado, sendo responsabilidade do Proprietário 
e do Autor do projeto e responsável técnico os compartimentos internos da 
edificação. 
 

Art. 6º - O processo que necessitar de esclarecimentos, complementação da 
documentação ou exigências técnicas, será objeto de um único comunicado 
(“comunique-se”) para que todas as falhas sejam sanadas. 
 

Art. 7º - A análise e a decisão dos pedidos de que trata o artigo 2º deste decreto 
serão procedidas pelo Grupo Técnico de Licenciamento Ambiental, 
instituído por força do artigo 48, do Decreto Municipal n.º XX, de 05 de Abril 
de 2.022. 
 
§ 1º - Os despachos do Grupo Técnico de Licenciamento Ambiental 
atenderão às instâncias administrativas estabelecidas para os pedidos de 
competência da Secretaria Municipal de Obras. 
 
§ 2º - Os processos vinculados de pedidos de aprovação, regularização e 
desdobro de lote, relativos ao mesmo lote e projeto, deverão ter sua 
documentação apresentada conjuntamente e serão englobados num único 
processo administrativo, quando for o caso. 
 

Art. 8º - Fica autorizada a renovação de alvará de desdobro, por uma única vez, 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, mediante o recolhimento de taxas, 
desde que, mantidas as condições legais que fundamentaram a aprovação. 
 

Art. 9º - O processo que for cancelado, deverá ser vistoriado. 
 
§ 1º - O processo de regularização de edificação, após o cancelamento, 
deverá ser encaminhado ao Departamento de Receita, para atualização 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de 

forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:0896040

6821 

Dados: 

2023.02.06 

14:50:58 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

cadastral e lançamento da área construída, expressa no projeto apresentado, 
assinado pelo proprietário e o respectivo profissional técnico habilitado. 
 
§ 2º - O processo de aprovação e de reforma com acréscimo de área, após o 
cancelamento, deverá ser vistoriado, e constatada área construída, será 
encaminhado ao Departamento de Receita, para atualização cadastral e 
lançamento de ofício da área construída; 
 
§ 3º - Após o arquivamento definitivo do processo, este poderá ser 
desarquivado apenas para consulta, devendo ser iniciado novo processo de 
aprovação, regularização ou reforma. 
 

Art. 10 - A compensação de natureza urbanística, sanitária ou ambiental, através 
de valores monetários, relativo aos processos de aprovação, regularização e 
reforma, na forma da lei, poderá ser parcelado em até 6 (seis) parcelas, iguais 
e sucessivas. 

 
Art. 11 - Pela omissão do estabelecido no presente Decreto, responderá o Servidor 

omisso, administrativamente, civil e criminalmente. 
 
Art. 12 - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, sendo aplicável 

aos processos em trâmite na Secretaria de Obras, para os quais serão emitidos 
Alvará, Alvará de Regularização e Autorização, sem prejuízo dos pareceres 
e autorizações emitidas. 
 

 

 

Embu-Guaçu aos 06 (seis) dias do mês de Fevereiro de 2.023. 

 
 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicado e Registrado na Secretaria Municipal de Governo, aos 06 (seis) 
dias do mês de Fevereiro de 2.023. 
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DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Obra:  ____ 
 

Local:  ___ 
 
Processo n°    
 

Alvará n°    
 
Proprietário   __ 
 

RG n°    
 

CPF n°    
 

Declaramos para fins de Auto de Conclusão ou “Habite-se”, que a obra acima 

qualificada foi executada de acordo com o Projeto aprovado por esta Secretaria, conforme 

Alvará n° Processo n° . 

Declaramos também que estamos cientes de que qualquer tipo de alteração, reforma ou 

ampliação da(s) edificação(ões) e seus anexos após a data de emissão do Componente Auto 

de Conclusão ou “Habite-se”, deverão ser objetos de nova aprovação junto à Prefeitura do 

Município de Embu-Guaçu. 

 
 
Embu Guaçu, de de_   
 
 

Proprietário 
Nome: RG: 
 
 
Autor do Projeto 
Nome: CREA/CAU n° ART/RRT n° 
 
 
Responsável Técnico 
CREA/CAU n° ART/RRT n° 
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DECLARAÇÃO EXPRESSA CONFORME DECRETO n.º 3.222/2023 
 
Eu, portador (a) do RG n° 

  , proprietário do imóvel cito
 à 

  n° Bairro    
 

Embu-Guaçu /SP,   
 

Responsável Técnico pela Obra / Projeto, portador (a) da carteira do CREA / CAU n° 

  . Declaramos para os devidos fins, que a obra, objeto do projeto a ser 

aprovado, no terreno localizado à Rua    

N° Bairro Embu-Guaçu /SP atenderá na integra 

as posturas Municipais, bem como a Legislação Estadual pertinente, em especial a Lei 

Municipal n° 145/70 (Código de Obras do Município) e a Lei Estadual n° 10.083/98. 

 
 
Embu Guaçu, de de_   
 
 
 

 
Proprietário 

 
 
 
 

Proprietário 
 
 
 
 

                                                                  Autor e Responsável Técnico 
                                                                  CREA/CAU n° ART/RRT n° 
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DECLARAÇÃO 

 
DECLARAMOS estar cientes de que as Aprovações dos 

Projetos de Desdobro / Desmembramento / Unificação por parte da Prefeitura, restringe-se 

apenas ao lote mínimo, formato, testadas e perímetro dos lotes a serem desdobrados / 

desmembrados ou unificados, e o que mais couber nos termos da Legislação Municipal, 

Estadual e Federal vigente, pertinente a matéria e que a Prefeitura não se responsabiliza por 

erros técnicos, cálculos de áreas, descrição e confrontações, grafias ou cumprimento de 

normas especificas da ABNT, que são de exclusiva responsabilidade do Profissional, Autor 

do Projeto e Responsável Técnico pela Unificação ou parcelamento a ser aprovado. 

 
DECLARAMOS ainda estar cientes de que eventuais 

correções que se façam necessárias, posteriormente a expedição do Alvará, por falhas do 

profissional responsável pelo projeto, só serão concedidas através de projeto modificativo por 

processo administrativo junto a esta Municipalidade. 

 
 
Embu Guaçu, de de_   
 
 

Proprietário 
Nome: RG: 

 
 

 
Autor do Projeto 
Nome: CREA/CAU n° ART/RRT n° 
 

 
Responsável Técnico 
CREA/CAU n° ART/RRT n° 
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DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS estar cientes de que a análise e 

aprovação do Projeto por parte da Prefeitura, restringe-se apenas ao uso do imóvel de acordo 

com o zoneamento local, aos índices de TO (Taxa de ocupação), CA (Coeficiente de 

aproveitamento), Índice de Impermeabilidade Máxima, recuos e gabaritos de altura e o que 

mais couber nos termos da Legislação Municipal, Estadual e Federal vigente, pertinente a 

matéria, e que a Prefeitura não se responsabiliza por erros técnicos, cálculos de áreas, 

descrição e confrontações, grafias ou cumprimento de normas especificas da ABNT, que são 

de exclusiva responsabilidade do Profissional, Autor do Projeto e Responsável Técnico pela 

Unificação ou parcelamento a ser aprovado. 

DECLARAMOS ainda estar cientes de que eventuais 

correções que se façam necessárias, posteriormente a expedição do Alvará, por falhas do 

profissional responsável pelo projeto, só serão concedidas através de projeto modificativo por 

processo administrativo junto a esta Municipalidade. 

 
 
Embu Guaçu, de de_   
 
 
 

 
Proprietário 
Nome: RG: 

 
 

 
Autor do Projeto 
Nome: CREA/CAU n° ART/RRT n° 

 
 

Responsável Técnico 
CREA/CAU n° ART/RRT n° 
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LAUDO CIRCUNSTANCIAL DA OBRA 
 

Trata-se o laudo de vistoria técnica realizada na edificação existente de 

propriedade de    

 
Com a finalidade de avaliar quanto às suas condições de uso, acessibilidade, estabilidade e 

segurança da edificação no estado em que a mesma se encontra. 

 
 

CONSTATAÇÃO 
 

A edificação em questão objeto do presente laudo, trata-se de um 

___    constituído de uso   , localizado à Rua __ 

   n°_______ Bairro: ___________________  

Embu-Guaçu /SP. 

Conforme vistoria efetuada no local, constatei que referida edificação não 

apresenta deformações que comprometam a sua estabilidade, segurança e integridade física de 

seus ocupantes, assim como atende as condições mínimas de habitabilidade, salubridade e de 

higiene para seus ocupantes. 

Com relação às construções vizinhas a edificação, palco das referidas 

constatações, verificou-se não haver quaisquer tipos de comprometimentos que lhe possam 

oferecer risco de segurança, instabilidade ou outros que lhes justifiquem formular queixas aos 

órgãos públicos competentes, assim como reclamações judiciais ou extrajudiciais, tendo em 

vista o bom estado de conservação e de segurança da edificação, no estado em que a mesma 

se encontra. 
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CONCLUSÃO 
 

A presente avaliação foi feita com base na inspeção visual realizada “in loco”, 

quando da vistoria efetuada à edificação. 

Este laudo tem por objetivo registrar as condições em que se encontra a 

edificação referida, para fins de obtenção de REGULARIZAÇÃO junto à Prefeitura de 

Embu-Guaçu /SP. 

Declaram-se responsáveis pelas informações contidas no laudo, o proprietário 

e o profissional que assinam e dão fé. 

Nada mais, 
 

Embu Guaçu, de de_   
  

 

Proprietário: 

 Tel: 

 

Resp. Técnico CREA/CAU  

ART/RRT: 

§ 4° O processo de Aprovação, regularização e reforma, fica dispensado da apresentação de 

planta baixa, cortes, fachadas, tabela de iluminação e ventilação nos projetos de edificação 

residencial, comercial e industrial. 

§ 5° O procedimento do processo de aprovação, regularização e reforma, descrito no § 3°, 

será regulamentado por Decreto do Executivo. 

 

_____________________________ 

Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano 
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LEI                                          Nº3.156/2023 
INSTITUÍ, NO MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU, O MÊS DE 
INCENTIVO A DOAÇÕES DE ÓRGÃOS E TECIDOS, DENOMINADO 
"SETEMBRO VERDE. 
 
Projeto de Lei nº 077/2022 
 
Autor: Vereador Lucas da Saúde   
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1° - Fica instituído o mês de “Incentivo a Doações de Órgãos e Tecidos”, 
denominado "Setembro Verde", a ser comemorado, anualmente, durante o 
mês de setembro, com a finalidade conscientizar a sociedade sobre a 
importância da doação.  

 

Art. 2° - Para promover o incentivo a doações de órgãos e tecidos, fica autorizado 
o Poder Executivo a realizar no mês de setembro campanhas de divulgação, 
debates, palestras, campanhas educativas, decoração de espaços públicos 
com a cor verde e outras iniciativas, com o objetivo de conscientizar a 
população da importância da doação de órgãos e tecidos.  

 

Art. 3º -  A campanha de “Incentivo a Doações de Órgãos e Tecidos” passará a 
integrar o calendário oficial de eventos em âmbito municipal. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Embu-Guaçu, aos 06 (seis) dias do mês de Fevereiro de 2023. 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 06 (seis) 
dias do mês de Fevereiro de 2023. 
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LEI                                          Nº3.157/2023 
Institui a campanha “Setembro Dourado” de conscientização sobre os sinais 
e sintomas para a detecção do câncer infanto-juvenil, no município de Embu-
Guaçu. 
 
Projeto de Lei nº 080/2022 
 
Autor: Vereador Lucas da Saúde   
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1° - Fica instituída a campanha “Setembro Dourado” dedicada a alertar e 
conscientizar profissionais da saúde, pais e sociedade em geral sobre os 
sinais e sintomas para a detecção do câncer infanto-juvenil.  

 

Art. 2° - Durante o mês de setembro, a critério dos gestores, poderão ser 
desenvolvidas atividades para conscientização e orientação para o 
diagnóstico precoce do câncer infanto-juvenil.  

 

Art. 3º -  O Poder Executivo regulamentará esta lei no que lhe couber. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

Embu-Guaçu, aos 06 (seis) dias do mês de Fevereiro de 2023. 
 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 06 (seis) 
dias do mês de Fevereiro de 2023. 
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LEI                                          Nº3.158/2023 
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE EMBU-
GUAÇU “O FESTIVAL DE PIPAS, PAPAGAIOS E SIMILARES”. 
 
Projeto de Lei nº 086/2022 
 
Autor: Vereador Joãozinho do Cavalo   
 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1° - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de eventos do Município 
de Embu-Guaçu o “Festival de Pipas, Papagaios e Similares de Embu-
Guaçu”, a ser comemorado anualmente no penúltimo final de semana do mês 
de setembro.  

Art. 2° - O festival poderá ser celebrado em pipódromos, parques, ginásios, 
campos esportivos, clubes associativos, áreas localizadas na zona rural ou 
áreas urbanas previamente definidas, devendo em todas as situações guardar 
distância segura do trânsito de veículos, pedestres e da rede elétrica.  

 

Art. 3º - Fica expressamente proibido no “Festival de Pipas, Papagaios e 
Similares de Embu-Guaçu” o uso de cerol de qualquer outro material 
cortante em linhas ou fios usados para empinar pipas, bem como o uso de 
tais materiais na própria pipa e nas rabiolas da mesma. 

 

Art. 4º - Para realização do festival o Poder Executivo Municipal poderá buscar 
e celebrar parcerias com entidades, empresas públicas e privadas, bem como 
com o comércio em geral, sob a forma de patrocínio, publicidade, marketing 
e similares, inclusive para fins de promoção de premiações por categorias, 
tais como pipa mais bonita, maior, menor e mais inovadora. 

 

Art. 5º - O poder Executivo regulamentará esta Lei, naquilo que lhe for aplicável. 
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Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 06 (seis) dias do mês de Fevereiro de 2023. 
 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 06 (seis) 
dias do mês de Fevereiro de 2023. 
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LEI                                          Nº3.159/2023 
INSTITUI O PROJETO JOGOS MUNICIPAIS DOS IDOSOS NO 
MUNICIPIO DE EMBU-GUAÇU. 
 
 
Projeto de Lei nº 089/2022 
 
Autor: Vereador Prof. Colle   
 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1° - Fica instituído, no município de Embu-Guaçu, o Projeto Jogos 
Municipais dos Idosos no Município de Embu-Guaçu com objetivo de 
incentivar práticas esportivas entre idosos.  

Art. 2° - Para a consecução do Projeto, o Poder Executivo Municipal poderá: 

I - realizar competições entre os idosos e idosas do Município de Embu-
Guaçu; 
II - buscar apoio junto a iniciativa privada para patrocínios dos campeonatos; 
III - firmar convênios com organizações não governamentais legalmente 
instituídas; 
IV - realizar campanha de divulgação dos benefícios da prática do esporte 
entre os idosos. 

Parágrafo único: Para concretização do disposto no inciso I, o Poder 
Executivo Municipal promoverá competições oficiais anualmente, com a 
participação da pessoa idosa. 

 
Art. 3º - Todos os órgãos da administração direta e indireta poderão fixar material 

informativo sobre a abertura das inscrições para o Projeto Jogos Municipais 
dos Idosos. 
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Art. 4º - Outras medidas poderão ser adotadas para concretização do Projeto 
Jogos Municipais dos Idosos, sob a coordenação da Secretaria Municipal 
competente, sendo elas: 

I - data do desenvolvimento do Projeto Jogos Municipais dos Idosos; 
II - modalidades esportivas; 
III - idade dos idosos de cada categoria; 
IV - horários e locais dos campeonatos 
V - forma de premiação. 

 
Parágrafo único: As medidas elencadas no Art. 4º não são exaustivas, 
cabendo a Secretaria Municipal competente a sua organização e implantação. 

Art. 5º - As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 06 (seis) dias do mês de Fevereiro de 2023. 
 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 06 (seis) 
dias do mês de Fevereiro de 2023. 
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PORTARIA                      Nº 019/2022 
Dispõe da designação do senhor Silvio Alves de Oliveira como Coordenador 

do Centro de Formação e Aperfeiçoamento da Guarda Civil Municipal de 

Embu-Guaçu no ano de 2023. 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.826/2003 que dispõe sobre registro, 

posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras providências. 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.022/2013 nos seus artigos 11 e 12 

que tratam da capacitação dos integrantes das Guardas Municipais. 

CONSIDERANDO O Decreto Federal Nº 9.847/2019, que regulamenta a 

Lei Federal nº 10.826/2003, em especial o § 3º do artigo 29-C que dispõe: "§ 

3º Os profissionais das guardas municipais com porte de arma de fogo serão 

submetidos a estágio de qualificação profissional por, no mínimo, oitenta 

horas anuais". 

CONSIDERANDO a Instrução normativa nº 201-DP/PF, DE 09/07/2021 em 

seu artigo 39, inciso VIII, alínea c que dispõe: art. 39 “O chefe do Executivo 

municipal deverá solicitar a celebração do acordo de cooperação técnica 

mediante ofício endereçado ao superintendente regional, que indicará os 

dados pessoais do prefeito e de duas testemunhas, devendo ser preenchidos 

os seguintes requisitos:” 

Inciso VIII: “ apresentação de plano de trabalho relativo à disciplina de 

armamento e tiro no curso de formação conforme currículo estabelecido por 

ato do coordenador-geral de Controle de Serviços e Produtos especificando, 

dentre outros dados:” 

“Alínea c) coordenador pedagógico do curso de formação;” 

CONSIDERANDO a Instrução normativa nº 201-DP/PF, DE 09/07/2021 em 

seu artigo 40, § 3º que dispõe: 

Art. 40. “O porte de arma de fogo aos integrantes das guardas municipais 

será concedido somente mediante comprovação de treinamento técnico de, 

no mínimo:” 
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§ 3º: “O estágio de qualificação profissional anual, será de, no mínimo, 80 

horas, atendendo à proporção de 65% (sessenta e cinco por cento) de 

conteúdo prático, podendo ser utilizados os instrumentos oficiais de ensino 

a distância para a parte teórica”. 

CONSIDERANDO o Convênio nº 05/2017/SR/DPF/SP celebrado entre a 

Prefeitura de Embu-Guaçu e a Superintendência Regional do DPF no Estado 

de São Paulo, na Cláusula Segunda, itens 2: " Incumbe à Prefeitura:" subitem 

2.3 : " Em conformidade com o artigo 42, parágrafo 3º do Decreto 

5.123/2004, submeter os Guardas Municipais a estágio de qualificação 

profissional de, no mínimo, 80 horas por ano. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº2.896 de 17/01/2014 que dispõe 

sobre a criação do Centro de Formação e Aperfeiçoamento da Guarda Civil 

Municipal de Embu-Guaçu. 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

I-     Designar o senhor Silvio Alves de Oliveira, portador da cédula de identidade 

RG. nº 33.094.396-0 e do CPF nº 038.244.276/80, como Coordenador de 

ensino no Curso de Formação e do Estágio de Qualificação Profissional dos 

Integrantes da Guarda Civil Municipal de Embu-Guaçu. Com atribuição de, 

após a Direção da Guarda Civil Municipal encaminhar a lista com os nomes 

dos alunos a serem formados e/ou participar do estágio de qualificação 

profissional anual, atestando que esses estão aptos a serem formados por 

cumprirem a legislação federal, estabelecer a grade curricular, horários, 

aulas, instrutores e, ao final, emitir o Certificado de aprovação juntamente 

com o Comandante da Guarda Civil aos considerados aptos, encaminhando 

a administração da Guarda Civil Municipal cópia do certificado de 

aprovação bem como laudos e avaliações a serem arquivadas por 5 (cinco) 

anos conforme determinação legal. 
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II-  Determinar que para o cumprimento das atribuições do Coordenador, a 

Administração da Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu, Secretaria de 

Segurança, Transporte e Mobilidade e a Direção da Guarda Civil Municipal 

providencie todos os meios e recursos necessários para a instrução. 

 

III-  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 
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PORTARIA                      Nº 020/2023 
Revoga a Portaria nº 241, de 20 de Junho de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação do senhor Vanderson Demétrio Pereira, como Diretor do 

Departamento de Suprimentos. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 241, de 20 de Junho de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação do Senhor Vanderson Demétrio Pereira, portador da cédula de 

identidade RG. nº 30.957.209-5 e do CPF nº 284.536.348-66, no cargo de 

Diretor do Departamento de Suprimentos. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 
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PORTARIA                      Nº 021/2023 
Dispõe sobre a nomeação do senhor Vanderson Demétrio Pereira, como 

Secretário de Suprimentos. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear o Senhor Vanderson Demétrio Pereira, portador da cédula de 

identidade RG. nº 30.957.209-5 e do CPF nº 284.536.348-66, no cargo de 

Secretário de Suprimentos. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 
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PORTARIA                      Nº 022/2023 
Revoga a Portaria nº 243, de 20 de Junho de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação do senhor Samuel Santos Silva, como Chefe de Divisão de 

Compras e Cadastro de Fornecedores. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 243, de 20 de Junho de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação do Senhor Samuel Santos Silva, portador da cédula de identidade 

RG. nº 29.866.133-0 e do CPF nº 302.945.898-99, no cargo de Chefe de 

Divisão de Compras e Cadastro de Fornecedores. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 
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PORTARIA                      Nº 023/2023 
Dispõe sobre a nomeação do senhor Samuel Santos Silva, como Diretor do 

Departamento de Suprimentos. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear o Senhor Samuel Santos Silva, portador da cédula de identidade RG. 

nº 29.866.133-0 e do CPF nº 302.945.898-99, no cargo de Diretor do 

Departamento de Suprimentos. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 
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PORTARIA                      Nº 024/2023 
Revoga a Portaria nº 299, de 21 de Junho de 2021, que dispõe sobre a 

nomeação da Senhora Leticia Alves de Jesus, como Encarregado Setor 

Patrimônio Mobiliário. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 299, de 21 de Junho de 2021, que dispõe sobre a 

nomeação da senhora Leticia Alves de Jesus, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 38.987.980-0 e do CPF nº 395.935.568-85, no cargo de 

Encarregado Setor Patrimônio Mobiliário 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 
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Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.23 

10:30:17 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

 
PORTARIA                      Nº 025/2023 
Revoga a Portaria nº 229, de 07 de Abril de 2021, que dispõe sobre a 

nomeação da Senhora Suane Santos Almeida, como Chefe de Seção 

Licitações e Contratos. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 229, de 07 de Abril de 2021, que dispõe sobre a 

nomeação da senhora Suane Santos Almeida, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 47.230.654-6 e do CPF nº 395.680.028-12, no cargo de 

Chefe de Seção Licitações e Contratos. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 
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PORTARIA                      Nº 026/2023 
Revoga a Portaria nº 244, de 20 de Junho de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação da Senhora Barbara Bruna da Silva, como Chefe de Divisão de 

Almoxarifado. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 244, de 20 de Junho de 2021, que dispõe sobre a 

nomeação da senhora Barbara Bruna da Silva, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 47.843.596-4 e do CPF nº 453.389.218-39, no cargo de 

Chefe de Divisão de Almoxarifado. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 
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PORTARIA                      Nº 027/2023 
Dispõe sobre a nomeação da Senhora Barbara Bruna da Silva, como Chefe 

de Divisão de Compras e Cadastro de Fornecedores. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a senhora Barbara Bruna da Silva, portadora da cédula de identidade 

RG. nº 47.843.596-4 e do CPF nº 453.389.218-39, no cargo de Chefe de 

Divisão de Compras e Cadastro de Fornecedores. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 
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PORTARIA                      Nº 028/2023 
Dispõe sobre a nomeação da Senhora Thayane Micaeli Domingues de Souza, 

como Chefe de Divisão de Almoxarifado. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a senhora Thayane Micaeli Domingues de Souza, portadora da 

cédula de identidade RG. nº 53.529.317-3 e do CPF nº 495.587.668-44, no 

cargo de Chefe de Divisão de Almoxarifado. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 
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PORTARIA                      Nº 029/2023 
Dispõe sobre a nomeação da Senhora Kamila Maciel Guerra, como 

Assessora de Gestão Administrativa. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a senhora Kamila Maciel Guerra, portadora da cédula de identidade 

RG. nº 53.242.685-x e do CPF nº 502.517.908-43, no cargo de Assessora de 

Gestão Administrativa. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 
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PORTARIA                      Nº 030/2023 
Dispõe sobre a nomeação da Senhora Gisele Campos Pereira, como Chefe 

de Divisão de Apoio Administrativo, Planejamento e Controle. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a senhora Gisele Campos Pereira, portadora da cédula de identidade 

RG. nº 46.967.126-9 e do CPF nº 338.152.628-39, no cargo de Chefe de 

Divisão de Apoio Administrativo, Planejamento e Controle. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 
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Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

PORTARIA                          Nº 031/2023 
Dispõe sobre a designação da Senhora Gabriela Inagaqui Gomes, como 

Chefe de Divisão de Apoio à Recursos Humanos e Folha de Pagamento. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Designar a Senhora Gabriela Inagaqui Gomes, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 40.882.676-9 e do CPF nº 356.029.228-06, no cargo de 

Chefe de Divisão de Apoio à Recursos Humanos e Folha de Pagamento. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.23 

10:25:49 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

 
PORTARIA                      Nº 032/2023 
Dispõe sobre a nomeação da Senhora Leticia Alves de Jesus, como 

Assessora de Gestão Administrativa. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a senhora Leticia Alves de Jesus, portadora da cédula de identidade 

RG. nº 38.987.980-0 e do CPF nº 395.935.568-85, no cargo de Assessora de 

Gestão Administrativa. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.23 

12:01:37 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

 
PORTARIA                      Nº 033/2023 
Dispõe sobre a nomeação da Senhora Suane Santos Almeida, como Chefe 

de Divisão de Licitações. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a senhora Suane Santos Almeida, portadora da cédula de identidade 

RG. nº 47.230.654-6 e do CPF nº 395.680.028-12, no cargo de Chefe de 

Divisão de Licitações. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.23 

12:02:02 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

 
PORTARIA                      Nº 034/2023 
Dispõe sobre a nomeação da Senhora Telma Orizio Diamante, como 

Assessora Especial de Relações Institucionais e Governamentais. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a senhora Telma Orizio Diamante, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 29.100.079-4 e do CPF nº 316.716.808-04, no cargo de 

Assessora Especial de Relações Institucionais e Governamentais. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.24 

08:31:45 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

PORTARIA                      Nº 035/2023 
Dispõe sobre a nomeação do Senhor Jorge Espiridião da Silva, como Chefe 

de Divisão de Acompanhamento de Manutenção e Controle de Frota. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear o Senhor Jeorge Espiridião da Silva, portador da cédula de 

identidade RG. nº 15.154.815-8 e do CPF nº 054.322.088-54, no cargo de 

Chefe de Divisão de Acompanhamento de Manutenção e Controle de Frota. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 09 (nove) de Janeiro de 2023. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.24 

08:32:14 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 
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PORTARIA                      Nº 036/2023 
Dispõe sobre a nomeação do Senhor Roger da Silva Santos, como Chefe de 

Divisão de Políticas Públicas. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear o Senhor Roger da Silva Santos, portador da cédula de identidade 

RG. nº 43.241.556-7 e do CPF nº 226.686.628-18, no cargo de Chefe de 

Divisão de Políticas Públicas. 

 

 

 

II -  Esta  portaria  entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 02 (dois) de Janeiro de 2023. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.24 

08:33:13 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 
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PORTARIA                      Nº 037/2023 
Revoga a Portaria nº 012, de 12 de Janeiro de 2023, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Vanessa Aparecida Camargo, como Diretora do 

Departamento de Atenção Especializada. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 012, de 12 de Janeiro de 2023, que dispõe sobre a 

designação da senhora Vanessa Aparecida Camargo, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 20.757.005-x e do CPF nº 286.904.138-12, como Diretora 

do Departamento de Atenção Especializada. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 20 (vinte) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.25 

08:51:58 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

 

PORTARIA                      Nº 038/2023 
(Delegar a Diretora do Departamento de Meio Ambiente, para 
assinar documentos da Prefeitura Municipal de Embu Guaçu). 

 
 
O Prefeito Sr.  José Antônio Pereira, portador da Cédula de Identidade n° 
16.795.734-X e CPF n°: 089.604.068-21, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar maior segurança, rapidez e 
objetividade às decisões. 

 
 

RESOLVE: 
 

I -    Delegar    competência    a    Diretora do Departamento de Meio Ambiente, 
Sra. Tais Helena Borges Pereira, portadora da Cédula de Identidade n° 
27.198.290 e do CPF n°: 184.718.198-80, para assinar os documentos da 
Prefeitura do Município de Embu Guaçu, conforme descrito abaixo: 

 
ABRIR E ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO                                                       
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS                      
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS                    
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS                   
EFETUAR RESGATES/APLICACÕES FINANCEIRAS                      
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES               
EMITIR CHEQUES                                 
ENDOSSAR CHEQUE                                
CANCELAR CHEQUES                                             
BAIXAR CHEQUES                                               
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES                                
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS                           
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO                       
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO                   
EFETUAR TRANSFERÊNCIA P/ MESMA TITULARIDADE- MEIO 
ELETRÔNICO 
EMITIR COMPROVANTES                                          
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO          
CONSULTAR DEPÓSITOS JUDICIAIS VIA INTERNET                   
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO                                  

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406

821 

Dados: 2023.01.25 

08:52:27 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO ELETRÔNICO              
ASSINAR A APÓLICE DE SEGURO                                         
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. 
FINANCEIRO/AASP        
 

II -   Os documentos acima descritos deverão ser assinados sempre em conjunto 
com o Prefeito. 
 
 

III - Todas as contas ativas devem ser vinculadas aos poderes acima. 
 
 

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 20 (vinte) 
dias do mês de Janeiro de 2023. 
 
 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.25 

08:52:59 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

 

PORTARIA                      Nº 039/2023 
Dispõe sobre a nomeação da Senhora Juliana Cassia de Oliveira, como 

Diretora do Departamento de Integração e Apoio Pedagógico. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear a Senhora Juliana Cassia de Oliveira, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 36.530.942-4 e do CPF nº 294.944.938-77, no cargo de 

Diretora do Departamento de Integração e Apoio Pedagógico. 

 

 

 

II -  Esta  portaria  entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

Embu-Guaçu, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 20 (vinte) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.27 

10:14:19 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

 

PORTARIA                      Nº 040/2023 
Dispõe sobre a nomeação da Senhora Talita Pires Alaminia Gonçalves, como 

Diretora do Departamento Administrativo, Financeiro e Planejamento da 

Educação. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear a Senhora Talita Pires Alaminia Gonçalves, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 43.388.174-4 e do CPF nº 350.483.688-19, no cargo de 

Diretora do Departamento Administrativo, Financeiro e Planejamento da 

Educação. 

 

 

II -  Esta  portaria  entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 20 (vinte) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.27 

09:47:12 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
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Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 
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PORTARIA                      Nº 041/2023 
Constitui a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Embu Guaçu para o biênio 2022-2024. 
 
 
JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando 
de suas atribuições legais: 
 

RESOLVE: 

 

I -   Nomear  a  Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Embu Guaçu-CMAS, para o período de 13/01/2023 à 13/01/2024, que passa 
a vigorar como segue: 

 

PRESIDENTE: Vagner Oliveira de Alcântara 

VICE-PRESIDENTE: Romeu Ronaldo Silva  

 

II -   Esta  portaria  entra  em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário, em especial a portaria n°009/2022. 

 
Embu-Guaçu, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de Janeiro de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.27 10:03:51 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
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PORTARIA                      Nº 042/2023 
Dispõe sobre a nomeação da Senhora Aline de Souza Santana, como Chefe 

de Divisão de Geração de Renda. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear a Senhora Aline de Souza Santana, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 40.211.113-8 e do CPF nº 350.362.158-00, no cargo de 

Chefe de Divisão de Geração de Renda. 

 

 

 

II -  Esta  portaria  entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 25 (vinte e 

cinco) dias do mês de Janeiro de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.27 

10:32:15 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
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PORTARIA                          Nº 043/2023 
Revoga a Portaria nº 458, de 31 de Outubro de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação da Senhora Larissa Barbosa Kurosaki, como Diretora do 

Departamento de Urgência, Emergência e Especialidades. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 458, de 31 de Outubro de 2022, que nomeia a Senhora 

Larissa Barbosa Kurosaki, portadora da cédula de identidade RG. nº 

46.646.697-3 e do CPF nº 328.241.948-12, no cargo de Diretora do 

Departamento de Urgência, Emergência e Especialidades. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Janeiro de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.02.01 

17:02:14 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 044/2023 
Revoga a Portaria nº 207, de 23 de Maio de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação do Senhor George Wagner Gervásio Junior, como Chefe de 

Divisão de Projetos, Planejamento e Engenharia. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 207, de 23 de Maio de 2022, que nomeia o Senhor 

George Wagner Gervásio Junior, portador da cédula de identidade RG. nº 

33.285.705-0 e do CPF nº 348.756.868-38, no cargo de Chefe de Divisão de 

Projetos, Planejamento e Engenharia. 

 

 

 

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, ao 01 (um) dia do mês de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, ao 01 (um) dia 

do mês de Fevereiro de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.02.01 18:19:02 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 045/2023 
Dispõe sobre a nomeação do Senhor George Wagner Gervásio Junior, como 

Diretor do Departamento de Convênios e Novos Projetos. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear o Senhor George Wagner Gervásio Junior, portador da cédula de 

identidade RG. nº 33.285.705-0 e do CPF nº 348.756.868-38, no cargo de 

Diretor do Departamento de Convênios e Novos Projetos. 

 

 

 

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, ao 01 (um) dia do mês de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, ao 01 (um) dia 

do mês de Fevereiro de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.02.01 18:18:33 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 046/2023 
Revoga a Portaria nº 039, de 20 de Janeiro de 2023, que dispõe sobre a 

nomeação da Senhora Juliana Cassia de Oliveira, como Diretora do 

Departamento de Integração e Apoio Pedagógico. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 039, de 20 de Janeiro de 2023, que nomeia a Senhora 

Juliana Cassia de Oliveira, portadora da cédula de identidade RG. nº 

36.530.942-4 e do CPF nº 294.944.938-77, no cargo de Diretora do 

Departamento de Integração e Apoio Pedagógico. 

 

 

 

II -   Esta   portaria   entra  em  vigor  na  data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 20 (vinte) de Janeiro de 2023. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Fevereiro de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.02.06 08:35:00 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 047/2023 
Dispõe sobre a nomeação da Senhora Juliana Cassia de Oliveira, como 

Diretora do Departamento de Integração e Apoio Pedagógico. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a Senhora Juliana Cassia de Oliveira, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 36.530.942-4 e do CPF nº 294.944.938-77, no cargo de 

Diretora do Departamento de Integração e Apoio Pedagógico. 

 

 

 

II -   Esta   portaria   entra  em  vigor  na  data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 

 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por JOSE 

ANTONIO PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.02.06 08:35:57 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 048/2023 
Dispõe sobre a nomeação da Senhora Maria Darlene Pereira Gurgel, como 

Chefe de Divisão de Imprensa Digital, Artes e Multimídias. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a Senhora Maria Darlene Pereira Gurgel, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 52.021.860-7 e do CPF nº 634.967.393-04, no cargo de 

Chefe de Divisão de Imprensa Digital, Artes e Multimídias. 

 

 

 

II -   Esta   portaria   entra  em  vigor  na  data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 

 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.02.06 08:36:30 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 049/2023 
Dispõe sobre a designação da Senhora Andréa do Carmo Almeida, na função 

gratificada de Encarregada de Seção de Casa do Cidadão. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Designar a Senhora Andréa do Carmo Almeida, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 23.891.452-5 e do CPF nº 148.902.158-24, na função 

gratificada de Encarregada de Seção de Casa do Cidadão. 

 

 

 

II -   Esta   portaria   entra  em  vigor  na  data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 20 (vinte) de Janeiro de 2023. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Fevereiro de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.02.07 18:45:42 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 050/2023 
Dispõe sobre a designação da Senhora Daniela da Silva Guizzi, como Chefe 

de Divisão de Almoxarifado. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Designar a Senhora Daniela da Silva Guizzi, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 32.063.520-x e do CPF nº 340.024.518-60, no cargo de 

Chefe de Divisão de Almoxarifado. 

 

 

 

II -   Esta   portaria   entra  em  vigor  na  data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 20 (vinte) de Janeiro de 2023. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.02.07 18:48:02 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 051/2023 
Dispõe sobre a designação da Senhora Fernanda dos Santos Bina, na função 

gratificada de Encarregada de Seção de Acolhimento Institucional ao 

Morador de Rua. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Designar a Senhora Fernanda dos Santos Bina, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 28.168.714-6 e do CPF nº 295.361.508-32, na função 

gratificada de Encarregada de Seção de Acolhimento Institucional ao 

Morador de Rua. 

 

 

 

II -   Esta   portaria   entra  em  vigor  na  data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 20 (vinte) de Janeiro de 2023. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.02.07 

18:46:53 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 052/2023 
Dispõe sobre a nomeação do senhor Carlos Fernando Pereira, como Diretor 

do Departamento de Ações Governamentais e Planejamento Estratégico. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear o senhor Carlos Fernando Pereira, portador da cédula de identidade 

RG. nº 27.876.600-6 e do CPF nº 152.509.918-31, no cargo de Diretor do 

Departamento de Ações Governamentais e Planejamento Estratégico. 

 

 

 

II -   Esta   portaria   entra  em  vigor  na  data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 07 (sete) dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 07 (sete) 

dias do mês de Fevereiro de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.02.07 18:45:05 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 053/2023 
Dispõe sobre a nomeação da senhora Eliana Aparecida de Assis Oliveira, 

como Assessora Especial de Relações Institucionais e Governamentais. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a senhora Eliana Aparecida de Assis Oliveira, portadora da cédula 

de identidade RG. nº 27.906.356-8 e do CPF nº 176.216.218-00, no cargo de 

Assessora Especial de Relações Institucionais e Governamentais. 

 

 

 

II -   Esta   portaria   entra  em  vigor  na  data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 08 (oito) dias do mês de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 08 (oito) 

dias do mês de Fevereiro de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.02.08 16:59:16 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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Embu-Guaçu, 23 de Janeiro de 2023. 

 
OFÍCIO Nº 005/2023/AD. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
REF: Lei 2.973/2020. 

 

  
Em atendimento a Lei Municipal  2.973/2020, encaminho 

a Vossa Excelência a relação de contrações dos serviços que destinem ao 
enfrentamento da situação de calamidade causada pela pandemia COVID – 
19, referente ao período de 16 de janeiro à 23 de janeiro de 2023. 

Segue em anexo a relação enviada pelo Departamento de 
Compras. 

   Sem outro particular, ao ensejo transmitimos nossas 
respeitosas saudações. 

 

 

Atenciosamente, 
 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Exmo. Sr.  
Joaquim de Souza Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu 
Embu Guaçu – SP 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.24 

08:32:43 -03'00'
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Embu-Guaçu, 31 de Janeiro de 2023. 
 
OFÍCIO Nº 007/2023/AD. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
REF: Lei 2.973/2020. 

 

  
Em atendimento a Lei Municipal  2.973/2020, encaminho 

a Vossa Excelência a relação de contrações dos serviços que destinem ao 
enfrentamento da situação de calamidade causada pela pandemia COVID – 
19. 

Segue em anexo a relação enviada pelo Departamento de 
Compras. 

   Sem outro particular, ao ensejo transmitimos nossas 
respeitosas saudações. 

 

Atenciosamente, 
 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr.  
Joaquim de Souza Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu 
Embu Guaçu – SP 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por JOSE 

ANTONIO PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.02.01 17:02:41 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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Embu-Guaçu, 06 de Fevereiro de 2023. 
 
OFÍCIO Nº 008/2023/AD. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
REF: Lei 2.973/2020. 

 

  
Em atendimento a Lei Municipal  2.973/2020, encaminho 

a Vossa Excelência a relação de contrações dos serviços que destinem ao 
enfrentamento da situação de calamidade causada pela pandemia COVID – 
19. 

Segue em anexo a relação enviada pelo Departamento de 
Compras. 

   Sem outro particular, ao ensejo transmitimos nossas 
respeitosas saudações. 

 

 

Atenciosamente, 
 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr.  
Joaquim de Souza Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu 
Embu Guaçu – SP 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.02.06 

14:49:26 -03'00'
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	PROJETO DE LEI                                Nº001/2023
	O PREFEITO MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU, JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA, usando de suas atribuições legais apresenta a Câmara Municipal de Embu Guaçu o seguinte Projeto de Lei.
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	I -    Delegar    competência    a    Diretora do Departamento de Meio Ambiente, Sra. Tais Helena Borges Pereira, portadora da Cédula de Identidade n  27.198.290 e do CPF n : 184.718.198-80, para assinar os documentos da Prefeitura do Município de Emb...

